
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE MAREMA 
 

      RUA JOSÉ GASPARI, Nº 69 - FONE (49) 3354-0222 - CNPJ 78.509.072/0001-56 - CEP 89860-000        

1ª RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 103/2022 

TOMADA DE PREÇO PARA SERVIÇOS DE ENGENHARIA n° 011/2022 

 

O Município de Marema, através de sua Pregoeira, tendo em vista o que consta do Processo 

Licitatório nº 103/2022, na modalidade de Tomada de Preço nº 011/2022, que objetiva a contratação 

de empresa especializada de consultoria técnica para elaboração do Estudo Técnico de 

Diagnóstico Socioambiental e Plano Diretor municipal de Marema/SC, nos termos da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, ALTERA o edital, pelos motivos a seguir expostos: 

  

Considerando PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO à cerca da execução do serviço, justificando a limitação de 

informações contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital; 

Considerando sugestões indicadas pela impugnante e pesquisa com outros municípios de execução dos 

mesmos serviços; 

Considerando o interesse da administração na busca da ampla concorrência e consequentemente a 

proposta mais vantajosa, objetivando preservar o princípio da economicidade e os demais princípios 

básicos do direito administrativo elencados no artigo 37, caput da Constituição Federal Brasileira de 1988. 

 

1. Fica alterado a forma de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM para MENOR PREÇO GLOBAL.  

 

2. Fica alterada o prazo de execução do serviço, sendo reduzido de 24 meses para 8 (OITO) MESES, 

conforme cronograma de execução, devendo os serviços serem executados concomitantemente.  

 

3. Fica incluído o ANEXO X ao Edital, denominado de DADOS TÉCNICOS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO o que conterá informações detalhadas para a execução do serviço. 

 

4. Tendo em vista que as alterações acima afetaram na formulação das propostas e condições de 

participação dos itens, fica alterada a data de Recebimento dos envelopes de Documentos e 

Proposta de Preço para às 8:30 do dia 15/02/2023 e abertura às 8:45 do mesmo dia.  

 

5. Demais dispositivos do ato convocatório permanecem inalterados. 

 

Publique-se na forma legal. 

 

Marema (SC), 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

Mauri Dal Bello 

Prefeito Municipal  


